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EDITAT

pRocEsso Uc|TAT6Rro Ne ooo19/2025

PREGÀO ELETRÒNICO N9 OOOO5/2025

DATA DE ABERTURA DA SESSÀO pUgr.rCR: t61041202s - 08h10min

Torna-se pùblico que o Fundo Municipal de Saùde de ltapetim, por meio da Diretoria de Contratag6es e

Compras, sediada à Av. Clistenes Leal, S/N, Centro, realizarà licitagào, na modalidade PREGAO, na forma

ELETRÒNlCA, a ser realizado por meio da utilizasào de recursos de tecnologia da informagà o lnternet, nos

termos da Lei n.' 14.133, de 1' de abril de 2O2t; do artigo 3", da Lei Complementar Federal n" 123, de L4

de dezembro de 2006, da Lei Municipal n.' 530, de 22 de margo de 2022; observado o disposto nos

Decretos Municipais n.'s. 257/2023, 258/2023,26012023 e 26t12023 e demais legislagào aplicével e,

ainda, de acordo com as condig6es estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO:

1.1, Constitui objeto do presente editol o pretensd controtagdo de empresa paro ofornecimento

de medicomentos injetdveis, destinados ao l,lospitol Municipol Maria Silvo.

L,2, A licitagào seré realizada por item, conforme tabela constante do Termo de Referéncia,

facultando-se ao licitante a participagào em quantos itens forem de seu interesse.

2. DA PARTTCTPACÀO NA UCEAGAO

2.7, Poderào participar deste Pregào os interessados que estiverem previamente credenciados no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo

Fed era I (www,,,qqv,htlcg rnnm$.

2.t.1. Os interessados deverào atender às condig6es exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro

dia ùtil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2,2, O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transag6es efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, exclulda a responsabilidade do provedor do sistema ou do 619ào ou entidade

promotora da licitagào por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidào dos seus dados cadastrais nos

relacionados no item anterior e mantè-los atualizados junto aos 6rgàos responsàveis pela informà9ào,

devendo proceder, imediatamente, à corregào ou à alteragào dos registros tào logo identifique incorregào

ou aqueles se tornem desatualizados.
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2.4. A nào observància do disposto no item anterior poderà ensejar desclassificagào no momento da

habilitagào.

2,5. A licitante deveré declarar-se no sistema eletr6nico enquadrada como Microempresa - ME,

Empresa de Pequeno Porte - EPP ou Microempreendedor individual - MEl, informando que cumpre os

requisitos de habilitagào, conforme o item anterior, mesmo que tenha restrigào na documentagào

comprobatdria da regularidade fiscal.

2.6. Nào poderào disputar esta ticitagào:

2.6.t, aquele que nào atenda as condig6es deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. autor do ante projeto, do projeto bésico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou iuridica,
quando a licitagào versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consdrcio, responsàvel pela elaboragào do projeto bàsico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsàvel técnico ou

subcontratado, quando a licitagào versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ela necessérios;

2,6,4. pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitagào, impossibilitada de participar da

licitagào em decorréncia de sangào que lhe foi imposta;

2,6,s, aquele que mantenha vfnculo de natureza técnica, comercial, econòmica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do 6rgào ou entidade contratante ou com agente pÙblico que desempenhe fungào

na licitagào ou atue na fiscalizagào ou na gestào do contrato, ou que deles seja cònjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2,6,6, empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de 15 de

dezembro de L976, concorrendo entre si;

2,6,7. pessoa fisica ou jurfdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgagào do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trànsito em julgado, por exploragào de trabalho infantil, por submissào de

trabalhadores a condig6es anélogas às de escravo ou por contratagào de adolescentes nos casos vedados

pela legislagào trabalhista;

2.6,8. agente pÙblico do 6rgào ou entidade licitante;

2.6.9. pessoas jurldicas reunidas em consdrcio;

z.6.to. Organizagdes da Sociedade Civil de lnteresse Pùblico - OSCIP, atuando nessa condigào;

2.6.!L. Nào poderé participar, direta ou indiretamente, da licitagào ou da execugào do contrato agente

pùblico do érgào ou entidade contratante, devendo ser observadas as situagòes que possam configurar

conflito de interesses no exercicio ou apds o exercfcio do cargo ou emprego, nos termos da legislagào que

disciplina a matéria, conforme § [,9,4,p Ot'J.. 9e,Ca-Lgi ne 14.,133, dp ?Q21.

Z.6.tZ. O impedimento que trata o item 2.6.11 seré também aplicado ao licitante que atue em

substituigào a outra pessoa, ffsica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sangào a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

illcito ou a utilizagào fraudulenta da personalidade juridica do licitante.
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2,7, A critério da Administragào e exclusivamente a seu servigo, o autor dos projetos e a empresa a

que se referem os itens 2,6.4 poderào participar no apoio das atividades de planejamento da contratagào,

de execugào da licitagào ou de gestào do contrato, desde que sob srJpervisào exclusiva de agentes

pùblicos do drgào ou entidade.

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econ6mico.

2.9. O disposto nos itens 2.6.3 e 2.6.6 nào impede a licitagào ou a contratagào de servigo que inclua

como encargo do contratado a elaboragào do projeto bàsico e do projeto executivo, nas contrata§6es

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execugào.

2,L0, Em licitag6es e contratagoes realizadas no àmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agència oficial de cooperagào estrangeira ou por organismo financeiro internacional com

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, nào poderà participar pessoa fisica ou jur(dica

que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inid6nea nos termos

da Lei ne !4.133/202L.

z,tL, A vedagào de que trata o item 2.8.7 estende-se a terceiro que auxilie a condugào da contratagào

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionàrio ou

representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTA§AO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIUTA9ÀO

3.1. Na presente licitagào, a fase de habilitagào sucederà as fases de apresentagào de propostas e

lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharào, exclusivamente por meio do sistema eletronico, a proposta com o

prego ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e

o horério estabelecidos para abertura da sessào pùblica.

3.3, No cadastramento da proposta inicial, o licitante declararà, em campo prdprio do sistema, que:

3.3.1. està ciente e concorda com as condig6es contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresenlada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituigào Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas conveng6es

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitagào definidos no instrumento convocatério;

9,3,2. nào emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nào emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condigào de aprendiz, nos termos do ar.tigo 7".

XXXII l, da Qonstituicào;

3,3.3. nào possui empregados executando trabalho degradante ou forgado, observando o

incisos lU e lV 4g ar:!. +9. p no Ln,cis,q l,!l-dp art. §9 de Cgnp![u"tsAp-Eeq,e-rc];
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3.3.4, cumpre as exigèncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da

Previdència Social, previstas em lei e em outras normas espec[ficas.

3,4. O licitante organizado em cooperativa deveré declarar, ainda, em campo préprio do sistema

eletrònico,quecumpreosrequisitosestabelecidosnoartigo'@.

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deveré declarar, ainda, em campo prdprio do sistema eletrònico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artiso 3: 4a Lei Qpmp.lemen[?( Q.9 ]23, dg 20q6, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts, 42 a 49, observado o disposto nos §§ lp ao 3e do art, 4g, da Lei n.s

14.133, de2O2t.

3,5.1. no item exclusivo para participagào de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalagào do campo "nào" impediré o prosseguimento no certame, para aquele item;

3,5.2. nos itens em que a participagào nào for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalagào do campo "nào" apenas produziré o efeito de o licitante nào ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lgi qgnplqr.nenlpL_n: g 20q6, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.6. A falsidade da declaragào de que trata os itens 3,3 ou 3.4 sujeitarà o licitante às sang6es previstas

na Lei n9 X4J33*192Q21, e neste Edital.

g.7, Os licitantes poderào retirar ou substituir a proposta ou, na hipdtese de a fase de habilitagào
anteceder as fases de apresentagào de propostas e lances e dejulgamento, os documentos de habilitagào
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessào pùblica.

3,8. Nào haverà ordem de classificagào na etapa de apresentagào da proposta e dos documentos de

habilitagào pelo licitante, o que ocorrerÉ somente apds os procedimentos de abertura da sessào priblica

e da fase de envio de lances.

3,9. Serào disponibilizados para acesso pùblico os documentos que comp6em a proposta dos

licitantes convocados para apresentagào de propostas, apés a fase de envio de lances.

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderé parametrizar o seu

valor final mlnimo ou o seu percentual de desconto méximo quando do cadastramento da proposta e

obedeceré às seguintes regras:

3.10,1. a aplicagào do intervalo minimo de diferenga de valores ou de percentuais entre os lances, que

incidirà tanto em relagào aos lances intermediàrios quanto em relagào ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

3.10,2. os lances serào de envio automÉtico pelo sistema, respeitado o valor final mfnimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.11. O valor final mfnimo no sistema poderé ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,

sendo vedado apresentar valor superior a lance jé registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado

o critério de julgamento por menor prego.

3.L2. O valor final minimo ou o percentual de desconto final méximo parametrizado na forma do item

3.10 possuiré caràter sigiloso para os demais fornecedores e para o 6rgào ou entidade promqtora da
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licitagào, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 6rgàos de controle externo e

interno.

3.13. Caberà ao licitante interessado em participar da licitagào acompanhar as operag6es no sistema

eletr6nico durante o processo licitat6rio e se responsabilizar pelo 6nus decorrente da perda de negdcios

diante da inobservància de mensagens emitidas pela Administragào ou de sua desconexào.

3.14. O licitante deveré comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a seguransa, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1, O licitante deveré enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletr6nico, dos

seguintes campos:

4.7,1, valor unitdrio do(s) item(s).

4.2. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. O licitante (nào) poderé oferecer proposta em quantitativo inferior ao méximo previsto para

contratasào

4.4. Nos valores propostos estarào inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciérios,

trabalhistas, tributàrios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execugào

do objeto.

4.5. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serào de exclusiva

responsabilidade do licitante, nào lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragào, sob alegagào de

erro, omissào ou qualquer outro pretexto.

4.6. Se o regime tributàrio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variàveis,

a cotagào adequada seré a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da empresa nos ùltimos

doze meses.

4,7, lndependentemente do percentualde tributo inserido na planilha, no pagamento serào retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislagào vigente.

4.8. Na presente licitagào, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderào se beneficiar do

regime de tributagào pelo Simples Nacional.

4.9. A apresentagào das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposig6es nelas

contidas, em conformidade com o que disp6e o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensilios necessÉrios, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execugào contratual, promovendo, quando requerido, sua substituigào.

4.9.1. O prazo de validade da proposta nào serà inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentagào.
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4.9.2. Os licitantes devem respeitar os pregos méximos estabelecidos nas normas de regència de

contratag6es pùblicas federais, quando participarem de licitagòes pùblicas;

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administragào por parte dos contratados

pode ensejar a responsabilizagào pelo Tribunal de Contas da Uniào e, apés o devido processo legal, gerar

as seguintes consequèncias:

4,10,1. assinatura de prazo para a adogào das medidas necessérias ao exato cumprimento da lei, nos

termos do art. 71, hqiso tX, da Cpnstitui.c?o; ou

4.10,2, condenagào dos agentes pÉblicos responséveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejufzos ao erério, caso verificada a ocorréncia de superfaturamento por sobreprego na execugào

do contrato.

5. DA ABERTURA DA sEssÀo, clesstFIcAcAo DAs pRoposTAs E FoRMUtACÀo or tANcEs

5,1. A abertura da presente licitagào dar-se-ii automaticamente em sessào pÉblica, por meio de
sistema eletr6nico, na data, horério e local indicados neste Edital.

5.2, Os licitantes poderào retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitagào, quando

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessào pùblica.

5,3. O sistema disponibilizarÉ campo prdprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratagào

e os licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverào encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrdnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

5,5. O lance deverÉ ser ofertado pelo valor unitério do item

5.6. Os licitantes poderào oferecer lances sucessivos, observando o horàrio fixado para abertura da

sessào e as regras estabelecidas no Edital.

5,7, O licitante somente poderé oferecer lance de valor inferior ao ùltimo por ele ofertado e
registrado pelo sistema,

5.8, O intervalo mfnimo de diferenga de valores ou percentuais entre os lances, que incidirà tanto em

relagào aos lances intermediArios quanto em relagào à proposta que cobrir a melhor oferta deveré ser de

R$ 0,10 (dez centavos).

5,9. O licitante poderé, uma Énica vez, excluir seu Éltimo lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos apds o registro no sistema, na hipdtese de lance inconsistente ou inexequ(vel.

5.10. O procedimento seguiré de acordo com o modo de disputa adotado.

5.10.1. A etapa de lances da sessào priblica teré duragào de dez minutos e, ap6s isso, seré prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos riltimos dois minutos do pe

duragào da sessào pùblica.
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5.10.2. A prorrogagào automdtica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, serÉ de dois

minutos e ocorreré sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogagào,

inclusive no caso de lances intermediérios.

5.10.3, Nào havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessào pÙblica encerrar-

se-à automaticamente, e o sistema ordenarà e divulgaré os lances conforme a ordem final de classificagào.

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferenga em relagào à proposta classificada em segundo lugar

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratagào, auxiliado pela equipe de apoio, poderé

admitir o reinicio da disputa aberta, para a definigào das demais colocag6es.

5.10,5. Ap6s o reinicio previsto no item supra, os licitantes serào convocados para apresentar lances

intermediÉrios.

5,10.5. Apds o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenarÉ e divulgaré

os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.11. Nào serào aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

5.12, Durante o transcurso da sessào pÉblica, os licitantes serào informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificagào do licitante.

5,13, No caso de desconexào com o Agente de Contratagào, no decorrer da etapa competitiva do

Pregào, o sistema eletr6nico poderà permanecer acessfvel aos licitantes para a recepsào dos lances.

5.14. Quando a desconexào do sistema eletr6nico para o Agente de Contratagào persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessào pùblica serà suspensa e reiniciada somente ap6s decorridas vinte e
quatro horas da comunicagào do fato pelo Agente de Contratagào aos participantes, no sitio eletrònico

utilizado para divulgagào,

5.15. Caso o licitante nào apresente lances, concorreré com o valor de sua proposta,

5,16, Em relagào a lote nào exclusivos para participagào de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, seré efetivada a verificagào automética, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificarà em coluna prdpria as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparagào com os valores da primeira

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" L23, de 2006, regulamentada pelo Decreto n'
8.538, de 2015.

5,16.1. Nessas condigoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serào

consideradas empatadas com a primeira colocada,

s.L6.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terà o direito de encaminhar uma tiltima

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados apds a comunicagào automética para tanto.

5.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nào se

manifeste no prazo estabelecido, serào convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

Fundo Municipal de SaÉde

Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE,



000206
#§r*,t*rrlx ds
#amtxatx#Ssx
m fiumpraa d,m ffia*ds

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificasào,

para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5,16,4. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, seré realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderé apresentar melhor oferta.

5.L7. Sé poderé haver empate entre propostas iguais (nào seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5,t7,L. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate serà aquele

previsto no art. 60 d? I,ei ne"l.É,131-"dg?9.?1, nesta ordem:

a) disputa final, hipdtese em que os licitantes empatados poderào apresentar nova proposta em

ato contfnuo à classificasào;

b) avaliagào do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverào

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigagdes

previstos nesta Lei;

c) desenvolvimento pelo licitante de ag6es de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientagòes dos 6rgàos

de controle,

5.17,2, Persistindo o empate, seré assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servigos

produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no territ6rio do Estado ou do Distrito Federal do 619ào ou entidade da

Administragào Pùblica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitagào realizada por 619ào ou

entidade de Munic[pio, no territdrio do Estado em que este se localize;

b) empresas brasileiras;

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pa[s;

d) empresas que comprovem a prética de mitigagào, nos termos da ,Lpi nP l?"*1§7, de..?-9 .de

dezemhtq dg2009.

5.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessào pùblica, na hipdtese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do prego màximo ou inferior ao desconto definido para a contratagào, o

Agente de Contratagào poderà negociar condigdes mais vantajosas, apds definido o resultado do

julgamento.

5.18.1. A negociagào poderé ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificagào

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apds a negociagào, for desclassificado em

razào de sua proposta permanecer acima do prego méximo definido pela Administragào.

5,18,2. A negociagào seré realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.
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5,18,3. O resultado da negociagào seré divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatério.

5.18.4, O Agente de Contratagào solicitarà ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao tiltimo lance ofertado apds a negociagào realizada, acompanhada,

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessérios à confirmaeào daqueles exigidos

neste Edital ejà apresentados.

5.18.5, É facultado ao Agente de Contratagào prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitagào

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5,19, Ap6s a negociagào do prego, o Agente de Contratagào iniciarà a fase de aceitagào e julgamento

da proposta,

6. DA FASE DE JUTGAMENTO:

6.1. Encerrada a etapa de negociagào, o Agente de Contratagào verificarà se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condig6es de participagào no certame,

conforme previsto no att. L4 .da.l-ei nP 1f,1.3,3/20.21, legislagào correlata e no item 2.6 do edital,

especialmente quanto à existència de sangào que impega a participagào no certame ou a futura
contratagào, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1, SICAF;

6,1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidòneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da Uniào (https:"//www.port?llransparpncia,epv,,bq/sancoeslp.eis); e

5.1.3, Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Uniào

(https ://www. porta ltra nspErencia,eov, F[/se,ncges,/c0e6).

6,2. A consulta aos cadastros serà realizada em nome da empresa licitante e também de seu sdcio

majoritério, por forga da vedagào de que trata o arliep 12 d^a Lej n' 8.429 de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situagào do licitante a existència de Ocorréncias lmpeditivas

lndiretas, o Agente de Contratagào diligenciarÉ para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatério de Ocorréncias lmpeditivas lndiretas. (lN n3,1/79]iP1eft. 29, 
"c"opur)

6.3.1. A tentativa de burla seré verificada por meio dos vinculos societérios, linhas de fornecimento

similares, dentre outros. (ltl, rì? 313q§, af!29,§19.

6.3.2. O licitante seré convocado para manifestagào previamente a uma eventual desclassificagào. (lN

ne 3/?0.14 +r!. ?q,§?e).

6.3,3, Constatada a existència de sangào, o licitante serà reputado inabilitado, por falta de condigào de

participagào.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratagào verificaré se faz jus ao beneffcio.

6,5, Em se tratando de proposta relacionada a obras ou servigos de engenharia,

Contratagào encaminharé imediatamente ao érgào demandante, a proposta classificada

o Agente
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lugar, observado o disposto no artigo 29 a 35 da lN SEGES ne 73, de 30 de setembro de2022, para anàlise

do engenheiro responsàvel pela elaboragào do Projeto Bàsico e/ou qualquer engenheiro cadastrado no

quadro do 619ào.

5.5. SerÉ desclassificada a proposta vencedora que:

6,5,1. contiverviciosinsanÉveis;

6.6.2. nào obedecer às especificagòes técnicas contidas no Projeto Bésico e seus anexos;

6.6,3, apresentar pregos inexequfveis ou permanecerem acima do prego méximo definido para a

contratagào;

6.6.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus anexos, desde

que insanével.

6.7. No caso dè servigos de engenharia, serào consideradas inexequiveis as propostas cujos valores

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orgado pela Administragào,

independentemente do regime de execugào.

6.8, Serd exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e

cinco por cento) do valor orgado pela Administragào, equivalente a diferenga entre este Ùltimo e o valor

da proposta, sem prejuizo das demais garantias exigfveis de acordo com a Lei.

6.9. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderào ser efetuadas diligéncias, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitàrios por meio de Planilha de Custos e Formagào de Pregos elaborada pela Administragào, o

licitante classificado em primeiro lugar seré convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de nào aceitagào da proposta.

6,11, Em se tratando de servigos de engenharia, o licitante vencedor serà convocado a apresentar à

Administragào, por meio eletr6nico, as planilhas com indicagào dos guantitativos e dos custos unitÉrios,

seguindo o modelo elaborado pela Administragào, bem como com detalhamento das Bonificag6es e

Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final

da proposta vencedora, admitida a utilizasào dos pregos unitérios, no caso de empreitada por pre§o

global, empreitada integral, contratagào semi-integrada e contratagào integrada, exclusivamente para

eventuais adequag6es indispenséveis no cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional

aditamento posterior do contrato.

6.t2. Erros no preenchimento da planilha nào constituem motivo para a desclassificagào da proposta.

A planilha poderÉ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que nào haja

majoragào do prego e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da

contratagào;

6.12.t. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nào alterem a

substància das propostas;

6,12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passfvel de corregào a indicagào de

recolhimento de impostos e contribui§6es na forma do Simples Nacional, quando nào cabfvel esse
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6.13. Para fins de anÉlise da proposta quanto ao cumprimento das especificag6es do objeto, poderé

ser acolhida a manifestagào escrita do setor requisitante do servigo ou da érea especializada no projeto.

7, DA FASE DE HABIUTA§AO:

7,L, A documentagào exigida para fins de habilitagào jurldica, fiscal, social e trabalhista e econdmico-

financeira, serà solicitada apenas através do sistema, tendo como prazo m(nimo para envio de 2 (duas)

horas,

7,L.!. É facultado ao Agente de Contratagào prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitagào

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7,7,2. A documentagào exigida para fins de comprovagào da Habllltagào Juridlca serà:

7.1.2.L, Declaragào de Firma Mercantil Individual e suas alteragdes, se for o caso, tudo devidamente

arquivado na Junta Comercial do estado de origem, no caso de empresa individual;

7,L,2,2, Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alteragòes, se for o caso, em vigor, tudo

devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de origem/ da licitante, em se tratando de

sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ag6es, acompanhado de documentos de eleigào de seus

administradores;

7.L,2.3.lnscrigào do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercicio;

7,7,2,4, Decreto de autorizagào, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no pais, e Ato de Registro ou autorizagào para funcionamento pelo 619ào competente, quando a atividade

assim o exigir;

7.1.3. Documentagào exigida para fins de comprovagào da Habilitagào Fiscal, Social e Trabalhista seré:

7.L.3.!,lnscrigào no Cadastro Nacional da Pessoa Jurfdica (CNPJ);

7,L,3,2,lnscrigào no cadastro de contribuintes estaduale/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatfvel com o objeto contratual (ClM);

7.1.3.3. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipaldo domicflio ou sede do licitante,

ou outra equivalente, na forma da lei;

7.L,3,4, Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos

sociais institufdos por lei (CND/INSS- CRF/FGTS);

7.1,3,5, Regularidade perante a Justisa do Trabalho (CNDT) em nome da licitante;

7.1.4. Documentagào exigida para fins de comprovagào da Qualificagào Econòmico-Financeira serà:

7.1.4.1. Certidào negativa de feitos sobre faléncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

7.1.4,2. - Certidào Negativa de Faléncia ou Recuperagào Judicial referente aos processos distribu[dos pelo

PJe (processos iudiciqis elet ) da sede da licitante OU, no caso de empresas em recuperagào

judicial, que jii tenham tido o plano de recuperagào homologado em ju[zo, certidào emitida pela instància

judicial competente que certifique que a licitante esté apta econ6mica e financeiramente a participardo

procedimento licitatdrio.
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7,1.5. A documentagào exigida para fins de comprovagào da Qualificagào Técnica da licitante serii:

7.1.5.L. Comprovagào de experi6ncia prévia do servigo compatlvel em caracterlsticas, quantidade, com o

objeto da licitagào, mediante atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) de direito pùblico ou privado,

devidamente autenticado por cart6rio competente ou acompanhado de nota fiscal, que comprove (m)

aptidào da licitante para desempenho de atividades compatlveis, em caracterfsticas, e quantidades com o

objeto desta licitasào;

7.1,5,2. Certificado de Registro de Produtos emitido pela Secretaria de Vigilància Sanitària, para os itens

em que a legislagào exige. Publicado e dentro da validade. Ainda, se for apresentada c6pia da publicagào

no DOU, a licitante deveré grifar com caneta marca texto, bem como indicar a qual item se refere o

documento para facilitar a visualizagào e o julgamento,

7.1.5.3. No caso de produto importado é também necesséria a apresentagào do Certificado de Boas

Préticas de Fabricagào e Controle, emitido pela autoridade sanitària do pafs de origem, ou laudo de
inspegào emitido pela autoridade sanitéria brasileira (traduzido por tradutor).

7.L.5.4. Comprovagào da Autorizagào de Funcionamento - (Certidào e/ou da publicagào do D.O.U.,

autenticada).

7.1.5.5. As empresas que cotarem medicamentos comuns deverào apresentar a AFE para medicamentos
comuns e as empresas que cotarem medicamentos controlados deverào apresentar AFE para

medicamentos especiais.

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitagào poderào ser apresentados em original, por c6pia

autenticada por quaisquer meios legalmente admitidos.

7.3. Serà verificado se o licitante apresentou declaragào de que atende aos requisitos de habilitagào, e o

declarante responderé pela veracidade das informag6es prestadas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei ne

t4.t33/?02tl,.

7.4. Seré verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitagào, a declaragào de que

cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiència e para reabilitado da Previdència

Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

7.5. O licitante deveré apresentar, sob pena de desclassificagào, declaragào de que suas propostas

econdmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituigào Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.5.1. Somente haverii a necessidade de comprovagào do preenchimento de requisitos mediante

apresentaseo dos documentos originais nào-digitais quando houver dÙvida em relagào à integridade do

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN, q,3,3,/?Q1§, ql,tr.#,-§.1.S/ S.a,[1. Qe'§$s).

7.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidào dos documentos apresentados apds a

solicitagào;

7.6.1, A nào observància do disposto no item anterior poderà ensejar desclassificagào no momento da

habilitagào. (lN ,ne 3/2018, Ert. 79, p?résfqfo ùnico),
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7.7. A verificagào pelo Agente de Contratagào, em sitios eletr6nicos oficiais de 6rgàos e entidades

emissores de certid6es constitui meio legal de prova, para fins de habilitagào.

7.7.L. Os documentos exigidos para habilitagào que nào estejam contemplados no Sicaf serào enviados

por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogével por igual periodo, contado

da solicitagào do Agente de Contratagà0.

7,7,2. A verificagào no Sicaf ou a exigéncia dos documentos nele nào contidos somente serà feita em

relagào ao licitante vencedor.

7.7.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Edital somente serào exigidos, em

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem

classificado.

7.7.4. Respeitada a excegào do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitagào

anteceder as fases de apresentasào de propostas e lances e de julgamento, a verificagào ou exigéncia do

presente subitem ocorrerà em relagào a todos os licitantes.

7.8. Apds a entrega dos documentos para habilitagào, nào serà permitida a substituigào ou a apresentagào

de novos documentos, salvo em sede de diligència, para (1S11,4,1_33#1, qfJ, _6"4, elN 
"7.q12921t 

arJ..-3.9,.

W):
7.8.1. complementagào de informag6es acerca dos documentos jé apresentados pelos licitantes e desde

que necessària para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.8.2. atualizagào de documentos cuja validade tenha expirado apds a data de recebimento das propostas;

7.9. Na anàlise dos documentos de habilitagào, o Agente de Contratagào poderé sanar erros ou falhas, que

nào alterem a substància dos documentos e sua validade juridica, mediante decisào fundamentada,

registrada em ata e acessfvel a todos, atribuindo-lhes eficàcia para fins de habilitagào e classificagào.

7.10. Na hipdtese de o licitante nào atender às exigéncias para habilitagào, o Agente de Contratagào

examinarà a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificagào, até a apuragào de

uma proposta que atenda ao presente edital.

7.11. Somente serào disponibilizados para acesso pùblico os documentos de habilitagào do licitante cuja

proposta atenda ao edital de licitagào, apés conclufdos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.L2. A comprovagào de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

porte somente seré exigida para efeito de contratagào, e nào como condigào para participagào na licitagào

(art.4e do Decreto ne 8.538/2015).

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposigào de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitagào ou inabilitagào

de licitantes, à anulagào ou revogagào da licitagào, observaré o disposto no ag. 165 da.Lei ns-14.133, dg

202L.

8,2. O prazo recursal é de 3 (trés) dias ùteis, contados da data de intimagào ou de lavratura da ata.
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8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitagào ou

inabilitagào do licitante:

8,3,1, a intengào de recorrer deveré ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusào;

8,3,2. o prazo para a manifestagào da intengào de recorrer nào seré inferior a 10 (dez) minutos.

8.3.3. o prazo para apresentagào das raz6es recursais serà iniciado na data de intimagào ou de lavratura

da ata de habilitagào ou inabilitagào;

8,3.4. Os recursos deverào ser encaminhados em campo préprio do sistema.

8.4. O recurso seré dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisào recorrida, a

qual poderà reconsiderar sua decisào no prazo de 3 (trés) dias ùteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar

recurso para a autoridade superior, a qual deveré proferir sua decisào no prazo de 10 (dez) dias ùteis,

contado do recebimento dos autos.

8.5. Os recursos interpostos fora do prazo nào serào conhecidos.

8.6. O prazo para apresentagào de contrarraz6es ao recurso pelos demais licitantes seré de 3 (très)

dias Ùteis, contados da data da intimagào pessoal ou da divulgagào da interposigào do recurso, assegurada

a vista imediata dos elementos indispensàveis à defesa de seus interesses.

8.7. O recurso e o pedido de reconsideragào terào efeito suspensivo do ato ou da decisào recorrida

até que sobrevenha decisào final da autoridade competente.

8,8, O acolhimento do recurso invalida tào somente os atos insuscetfveis de aproveitamento,

8.9. Os autos do processo permanecerào com vista franqueada aos interessados no sitio eletrdnico

https :l/ita peti rJr. pe.eov. br/apesso-"a-irìfof ma cqo/licitqqogs

9. DAS TNFRACÒES ADMTNTSTRATTVAS E SANG6ES

9.1, Comete infragào administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentagào exigida para o certame ou nào entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratagào durante o certame;

9.!.2. Salvo em decorrència de fato superveniente devidamente justificado, nào mantiver a proposta

em especial quando:

a) nào enviar a proposta adequada ao ùltimo lance ofertado ou ap6s a negociagào;

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) deixar de apresentar amostra;

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagòes do edital;

f) nào celebrar o contrato ou nào entregar a documentagào exigida para a contratagào,

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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g) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou a aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragào;

9.1,3. apresentar declaragào ou documentagào falsa exigida para o certame ou prestar declaragào falsa

durante a licitagào

9.L.4. fraudar a licitagào;

9.1,5. comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagào;

d) praticar ato lesivo previsto no arL 5e d"a Lej.n.e. 1?.846, de*2013.

9.2. Com fulcro na Lej n314,1-33" d.e 2__Q2L, a Administragào poderé, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatérios as seguintes sangòes, sem prejufzo das responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. adverténcia;

9.2.2. multa;

9,2,3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4, declaragào de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punigào ou até que seja promovida sua reabilitagào perante a prdpria autoridade que

aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicagào das sang6es serào considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infragào cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3,3. as circunstàncias agravantes ou atenuantes

9,3,4. os danos que dela provierem para a Administragào Priblica

9,3,5. a implantagào ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientag6es dos érgàos de controle.

9.4, A multa seré recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo màximo de 15 (quinze) dias ùteis, a contar da comunicagào oficial.

9.4.t. Para as infrag6es previstas nos itens 9.1.1 e 9.L.2 a multa serà de 0,5% a L5% do valor do contrato

licitado.

9.4,2. Para as infragÒes previstas nos itens 9.1.3 e 9.t.4.a multa serà det5%a30%do valor do contrato

licitado.

9,5, As sangdes de advertència, impedimento de licitar e contratar e declaragào de inidoneidade

licitar ou contratar poderào ser aplicadas, cumulativamente ou nào, à penalidade de multa.

Fundo Municipal de Saùde

Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE.
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9,6. Na aplicagào da sangào de multa serà facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias ùteis, contado da data de sua intimagào.

9.7. A sangào de impedimento de licitar e contratar serà aplicada ao responsével em decorréncia das

infrag6es administrativas relacionadas nos itens 9.1.13, 9.1.2 e 9.1,5, quando nào se justificar a imposigào

de penalidade mais grave, e impedirà o responsàvel de licitar e contratar no àmbito da Administragào
PÙblica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 619ào ou entidade, pelo prazo mÉximo de

3 (très) anos.

9.8. Poderà ser aplicada ao responsével a sangào de declaragào de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrència da prÉtica das infrag6es dispostas nos itens 9.1.1 e 9.1.2, bem como pelas

infrag6es administrativas previstas nos itens 9.1.3,9.1.4 e 9.1.5 que justifiquem a imposigào de penalidade

mais grave que a sangào de impedimento de licitar e contratar, cuja duragào observaré o prazo previsto

no art. 156, §5e, da Lei n.e 14.133/202L.

9,9, A recusa injustificada do adjudicatério em assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragào, descrita no item

9.L.2.flt, caracterizaré o descumprimento total da obrigagào assumida e o sujeitarÉ às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do 619ào ou entidade promotora da licitagào, nos

termos do art, 45, §4! da,,!-N SEGFS,/|V!E n.9 23, de.2e?2.

9.10, A apuragào de responsabilidade relacionadas às sangòes de impedimento de licitar e contratar e

de declaragào de inidoneidade para licitar ou contratar demandarii a instauragào de processo de

responsabilizagào a ser conduzido por comissào composta por 2 (dois) ou mais servidores estàveis, que

avaliarà fatos e circunstàncias conhecidos e intimarà o licitante ou o adjudicatério para, no prazo de 15

(quinze) dias ùteis, contado da data de sua intimagào, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir,

9.11. Caberé recurso no prazo de 15 (quinze) dias Éteis da aplicagào das sang6es de advertència, multa

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimagào, o qual serà dirigido à autoridade que

tiver proferido a decisào recorrida, que, se nào a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias ùteis,

encaminharé o recurso com sua motivasào à autoridade superior, que deveré proferir sua decisào no

prazo méximo de 20 (vinte) dias ùteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberé a apresentagào de pedido de reconsideragào da aplicagào da sangào de declaragào de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias Éteis, contado da data da intimagào, e

decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias ùteis, contado do seu recebimento.

9,13. O recurso e o pedido de reconsideragào terào efeito suspensivo do ato ou da decisào recorrida

até que sobrevenha decisào final da autoridade competente.

9.14, A aplicagào das sang6es previstas neste edital nào exclui, em hipdtese alguma, a obrigasào de

reparagào integral dos danos causados.

10. DA TMPUGNA§ÀO AO EDTTAI E DO pEDtDO DE ESCLARECTMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legftima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicagào da

Lei nq f+.trrr. ,arr, devendo protocolar o pedido até 3 (très) dias Éteis antes da data da abertura do

certame.

Fundo Municipal de Saùde
Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE.
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L0,2. A resposta à impugnagào ou ao pedido de esclarecimento serà divulgado em sitio eletr6nico

oficial no prazo de até 3 (très)dias ùteis, limitado ao ùltimo dia Étil anterior à data da abertura do certame.

10,3, A impugnagào e o pedido de esclarecimento poderào ser realizados por forma eletr6nica, pelo

e-ma i l : l icita c? gsa u detQilapglln Be&Ubf .

10.4. As impugnagdes e pedidos de esclarecimentos nào suspendem os prazos previstos no certame.

10.4.1. A concessào de efeito suspensivo à impugnagào é medida excepcional e deverà ser motivada
pelo agente de contratagào, nos autos do processo de licitagào,

10.5. Acolhida a impugnagào, serÉ definida e publicada nova data para a realizagào do certame.

11. DAS DISPOSTC6ES GERATS:

11.1. Seré divulgada ata da sessào pùblica no sistema eletrdnico.

LL,z. Nào havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realizagào do

certame na data marcada, a sessào serà automaticamente transferida para o primeiro dia Ùtil

subsequente, no mesmo horério anteriormente estabelecido, desde que nào haja comunicagào em

contràrio, pelo Agente de Contratagào.

11.3, Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessào pùblica observarào o horàrio

de Brasilia - DF.

17.4, A homologagào do resultado desta licitagào nào implicaré direito à contratagào.

11.5, As normas disciplinadoras da licitagào serào sempre interpretadas em favor da ampliagào da

disputa entre os interessados, desde que nào comprometam o interesse da Administragào, o principio da

isonomia, a finalidade e a seguranga da contratagào.

11,6. Os licitantes assumem todos os custos de preparagào e apresentagào de suas propostas e a

Administragào nào serà, em nenhum caso, responsével por esses custos, independentemente da

condugào ou do resultado do processo licitatdrio.

LL.t. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-é o dia do inicio e

incluir-se-à o do vencimento. Sd se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administragào.

11.8, O desatendimento de exigèncias formais nào essenciais nào importaré o afastamento do

licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do

interesse pùblico.

11.9. Em caso de divergència entre disposigdes deste Edital e de seus anexos ou demais pesas que

comp6em o processo, prevaleceré as deste Edital.

11.10, O Edital e seus anexos estào disponfveis, na integra, no Portal Nacional de Contratag6es Pùblicas

(PNCP) e enderego eletrònico < hltpS://jJgcelim,pp,epJ.pf/?q-esqp;e-infgfnmgìg{lj,qi}AsgF-s>

11.11. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.11.1, ANEXO I - Termo de Referéncia

Lt.tt.2. ANEXO Il - Minuta de Termo de Contrato

Fundo Municipal de Saùde
Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE.
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ANEXO I

TERMo og nrrrnÈrucre

1.0, DO OBJEIO:

Constitui objeto do presente Termo de Referéncia a pretensa contratagào de
empresa para o fornecimento de medicamentos injetàveis, destinados ao Hospital Municipal Maria Silva.

A contratagào de empresa para o fornecimento, deverà considerar os seguintes normativos:
- Lei Federal ne 14.133, de 1e de Abril de 202L;

- Lei Municipal ne 530, de 22 de margo de 2023;

2.0.

JUSTIF!CATIVA:

A aquisigào de medicamentos injetÉveis destinados ao Hospital Municipal Maria Silva surge como

uma resposta estratégica e necessària para enfrentar uma série de desafios e atender às

demandas especificas da instituigào.

A eventual aquisigào supracitada constitui um dos elementos fundamentais para a efetiva

implementagào de ag6es e atendimentos emergenciais na unidade de saùde, capaz de promover

a melhoria das condig6es da assistència à saùde da populagào deste municipio.

Logo, infere-se a necessidade da aquisigào de injetéveis, afim de propiciar o suprimento continuo
destes insumos de uso rotineiro para atendimento das demandas no tratamento de
patologias/doengas dos pacientes atendidos pelo Hospital Municipal Maria Silva, garantindo a

assistència de qualidade dos pacientes, como também prevenindo danos e complicag6es,
reforgando, desta forma a real necessidade dos itens objeto desta aquisigào.

3.0, DO PROCEDTMENTO DA CONTRATACÀO:

3.1. Para a contratagào do objeto pretendido sugere-se a adogào do procedimento na

modalidade pregào, nos termos do artigo 28, inciso l, da Lei Federal ne 14.133, de l.e de Abril de 2021;

3.2, O critério para escolha da proposta serà o menor prego por item, conforme o
artigo 45 da Lei n" 14.t3312!.

3.3. A disputa entre os licitantes ocorreré pelo modo Aberto,
conforme o artigo 48 da Lei n" L4.t33121.

4.0. DO PRODUTO:

As caracterlsticas e especificag6es do objeto da referida contratagào sào:

Fundo Municipal de Saùde
Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE.
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1. Aquisigào de medicamentos injetàveis, destinados ao Hospital Municipal Maria Silva.
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c6o CATMAT orscnrulruagÀo UNIDADE QUANTIDADE
VATOR

UNlTARIO
VALOR TOTAL

t 233632
OLEO MINERALIOO% FRASCO COM

lOOML
FRS 20 5,51 NS LLO,2O

2 270622

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA

+DrPt RONA S6OtCA -SOLUgÀO
ORALBUSCOPAM COMPOSTO EM GOTAS

FRASCO 2OML

FRS 20 L0,52

n$ 2to,4o

3 268331
BROMETO DE IPRATROPIO O,25MG/ML

solugÀo nARA tNALAQAo rResco zolt FRS 20 2,00
n$ 40,00

4 294887
SALBUTAMoL i.ooMcG t rrrAtRtdnro,

AEROSOL FRASCO 2OO DOSES.
FRASCO 60 24,95 Rs !.497,00

5 267777
PARACETAMOL 1OO MG/ML SUSPENSAO

ORAL 15M1, FRASCO
FRS 50 1,90

RS 95,00

6 340L67
cLoRTDRATO DE CtMETtDtNA 1s0MG/ML

INJETAVEL-
AMPOLA 1000 L,60 Rs 1.600,00

7 26754L
solueÀo oe eÙco§E'!o% TNJETAVEL 10

ML- AMPOLAS
AMPOLA 1000 0,93 nS 93o,oo

8 396604
LAcrATo DE BtPERIDENo sor_uEAo
rrulrrAvrl5MG/ML, AMpoLA 1 ML

AMPOLA 50 4,30
nS 215,00

9 292194
DECANOATO DE HALOPERTDOL 50MG/ML

solucAo rrulrrAvel AMPOLA 1000 2,61 n$ 2.610,00

10 479702
DTAZEPAM s MG/ML, sor-ugÀo

tru.rrtÀvrr- zvrr-
AMPOLA 3000 7,77 R$ 5,310,00

11 267107
rerurrofrua 50 MG/ML, sUsprrusAo

rru:erAvrt - AMPoLA
AMPOLA 700 4,69 R5 3.283,00

t2 268510
FLUMAZENTL 0,1 MG/ML, SOIUCÀO

rru.terAvrl- AMPoLA
AMPOLA s00 8,95 R$ 4.475,00

13 27t687
AcrDo esc6ngrco rooMe/nltr (vr c

O,5ML)INJETAVEL
AMPOLA 9000 1,40 nS l.2.600,00

t4 276283 DESLANSIDEO O,2MG/M L INJETAVEL AMPOLA 200 3,40 Rs 680,00

15 273457
METI LSULFATO DE NEOSTIGM INA

O,5MG/ML. INJETAVEL
AMPOLA 300 1,85 nS sss,oo

16 276097
BTCARBoNATo oE s6òto oÒsae rv roy" -

INJETAVEL
AMPOLA 100 1,38

nS 138,00

77 383750 LACTULOSE 667MG/ML, FRASCO 120 ML FRASCO s0 8,22 nS 4tt,oo

18 258960
CLORIDRATO DE DOPAMINA 5MG/ML -

INJETAVEL 10 ML
AMPOLA 200 4,85 n$ 970,00

19 270556 AMPTcTLtNA soDtcA 1G ru:rrÀve I AMPOLA 1000 7,63 nS 7.630,00

20 2682s5
HEMITARTARATO DE EPI N EFRINA

1MG/ML DA BASE INJETAVEL
(ADRENALINA)-

AMPOLA 500 L,84
nS 92o,oo

2t 27t7L0
cLoRTDRATo DE AMroDARbrue soue/ul

INJETAVEL -
AMPOLA 300 6,65 nS 1.99s,00

22 2682L4
suLFATo or etnopiruR o,2sMG/ML

INJETAVEL.
AMPOLA 400 1,50 RS 600,00

23 292402
AMINOFILINA 24MGIML INJETAVEL- CX

ChOO AMP
AMPOLA 200 7,00 Rs 1.4oo,oo

24 442701 cEFTRtAxoNA otss6orce 1G TNJETAVEL - AMPOLA 5000 7,55 nS 37.7seoo-

Fundo Municipal de Saùde
Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE,
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CI PROFLOXACI NO CLORI DRATO, 1OOMG

rru:rrAvEr- J.ooML 11.83

#§ etclr*# dtr

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA +

DTPTRONA S6OtCe 4MG + sooMG/ML
I NJ ETAVEL ( BUSCOPAM COM POSTO),

AMPOLA 5,OOML

BUTI LBROMETO DE ESCOPOLAM INA
2OMG/ML AMP 1ML (BUSCOPAN

BENZILPENICILINA BENZANTI NA

1.2OO.OOO UI INJETAVEL-

BENZILPENICILI NA BENZANTI NA

600.000UI INJETAVEL- AMPOLA
AMICACINA 2sOMG/ML- INJETAVEL- cx

50 AMPOLA, AMPOLA 2,OO ML

coM PLExo B (PoLtvtrAM ilrt rco)
INJETAVEL- AMPOLA 2ML

SULFATo DE MAGNÉSIa tO% INJETAVEL,

AMPOLA lOML
CLoRETo DE PoTASSIo 10% INJETAVEL -

CLORETo DE SODIo 10% INJETAVEL -

DrprRoNA s6otcn rcizt'ttt TNJETAVEL -

cAtxA c/ 100 AMPoLAS
FOSFATO DISSODICO DE DEXAMETASONA

2MG/M L TNJETAVEL- AMPOLAS

DICLOFENACO DE SODIO

cloRTDRATo or ltruoocRlNA z%
INJETAVEL SEM VASO CONSTRITOR -

AMPOLA DE 2 ML
H EpARr NA s6orcA sooou t/M L I NJ ETAVEL-

AMPOLA 5ML
OCITOCINA 5UI/ML INJETAVEL- AMPOLAS

CLORI DRATO DE METOCLOPRAMIDA

ML INJETAVEL (PLASIL)- AMPOLA

METRONI DAZOL 5MG/ML INJETAVEL

FRASCO 1OOML

MANIToL zoX soI.ucÀo INJETAVEL

CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA
5MG/ML INJETAVEL- AMPOLA 5ML
DIAZEPAM 1OM G/M L INJETAVEL-

Fundo Municipal de Satide
Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE.

25 295680 BOLSA 800 74,79

26 270621 AMPOLA 4000 2,59

Rs 10.350,00

27 267282 AMPOLA 800 2,29
nS 1.832,00

28 270612 AMPOLA 3000 8,40 ns 2s.200,00

29 270613 AMPOLA 2000 10,00 ns 20.000,00

30 268381 AMPOLA 300 5,70
nS 1.710.00

31 460699
CEFALOTINA SODICA 1G INJETAVEL -

AMPOLA
AMPOLA 3000 7,38 nS 22.t4o.oo

32 363088 AMPOLA 10000 1,83 ns 18.300,00

33 258076 AMPOLA 600 1,77
RS 1,062,00

34 26716t AMPOLA 600 0,52
nS 312,00

35 382s63 AMPOLA 600 0,72
nS 432.00

36 470023 AMPOLA 8000 1,70
nS 8.800,00

37 292427 AMPOLA 9000 1,54 ns 13.860,00

38 300733 AMPOLA 4000 1,33 ns s.320,00

39 273L37 AMPOLA 5000 L,50 Rs 7.500,00

40 269843 AMPOLA 600 9,80

nS 5.880,00

4t 272796 AMPOLA 20 28,50
nS 570,00

42 268277 AMPOLA 1000 6,53 nS 6.530,00

43 2673t2 AMPOLA 2000 7,28
nS 2,560,00

44 268498 FRASCO 800 9,00 Rs 7.200,00

45 299675 BOLSA 5 20,9L
nS 104,55

46 268069 AMPOLA 100 2,79
nS 279,00

47 395747 AMPOLA 3000 2,16 Rs 6380.{0

\-z
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48 26848L
M IDAZOLAM 5MG/ML INJETAVEL-

AMPOLA l.OML
AMPOLA 300 4,56

nS 1.

49 300722
FE NoBARBITAI sÒorco zoiiM G I NJ ETAVE L

(GARDENAL)- AMPOLAS 2,00 ML
AMPOLA 300 10,30 R$ 3.o9o,oo

50 292t96
HALOPERI DoL 5MG/ML INJETAVEL-

AMPOLAS 1,OOML
AMPOLA 50 2,71 ns 135,50

51 267769
CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25MG/

ML INJETAVEL- AMPOLA 2,OOML
AMPOLA 700 6,20 nS 4.340,00

52 272326
CLORIDRATo DE NALoXoNA O,4MG/ML

TNJETAVEL(NARCAN) - AMPOLAS
AMPOLA 500 12,36 nS 6.i.8o,oo

s3 271950
CITRATO DE FENTANILA O,O5MG/ML

INJETAVEL- AMPOLA 2,OOML
AMPOLA 500 3,40 nS 1.7oo.oo

54 304872
SULFATO DE MORFTNA 0,2MGIML

INJETAVEL _ AMPOLAS
AMPOLA 600 10,16

R5 6.096,00

55 269852
cLoRtDRATo oe ttruoocRfrue +

EPINEFRINA - AMPOLA DE 20 ML CADA
AMPOLA 100 10,00 R$ 1.ooo,oo

56 27009s
CLORI DRATO DE BU PIVACAINA+GLICOSE

8% - eESADA 0,5% tNJETAVTI(ruEocelrua)

- AMPOLA
AMPOLA 600 5,44

Rs 3.264,00

57 270019
GLtcoNATo or cAlcto 10% TNJETAVEL

AMPOLA 1OML
AMPOLA 100 3,81 ns 381,00

58 26807s
suLFATo oE ueeuÉsro coNcerurRegÀo

5O%, AMPOLA lOML
AMPOLA 100 11,09 nS 1,i.og,oo

59 327566
ACrDO rnarurxAnarco 50MG/ML

INJETAVEL (TRANSAMIN)- AMPOLAS
AMPOLA 400 6,98 nS z.79z,oo

60 272798
CLORIDRATO DE ETILEFRINA lOMG/ML

I NJETAVEL(EFORTI L) - AM POLAS
AMPOLA 800 2,90 Rs 2.320,00

61 268264
MALEATO DE METILERGOMETRINA

0,2MG/ML TNJETAVEL (ERGOMETRT N)

AMPOLAS

AMPOLA 1.50 3,56
nS 534,00

62 267666
FUROSEMIDA 20MG/2ML INJETAVEL -

AMPOLAS
AMPOLA 1500 1,25

RS 1.875,00

53 268256
SULFATo DE GENTAMICINA 40MG/ML

INJETAVEL - AMPOLAS
AMPOLA 300 2,27 ns 681,00

64 269759
suLFATo DE GENTAMtciNA 80MG/ML

INJETAVEL - AMPOLAS
AMPOLA s00 2,37 R5 1.,185,00

65 270219
succrNATo s6òrco oe

HIDROCORTISONA 5OOMG INJETAVEL -
AMPOLA

AMPOLA 5000 7,9t
Rs 39.ss0,00

66 270220
SUCCINATO SODICO DE

HIDROCORTISONA 1OOMG INJETAVEL -.
AMPOLA

AMPOLA 3000 4,89
Rs 14.670,00

67 268533 TENoxrcAN +orrlte t ru: rrAvEL- AM poLA AMPOLA 4000 t4,40 RS 57.600,00

68 268160 oMEPRAzoL s6orcn +oue trulrtAvrl AMPOLA 2000 L4,30 Rs 28,600,00

69 424713
CLORIDRATO DE DOBUTAMINA sOMG/ML

truJETAvet, AMPoLA 20ML
AMPOLA 50 9,46 nS 473,00

70 292399 FTTOMENADTONA 10MG/1ML (VrT K) AMPOLA 500 5,73 Rs 2.865,00

7t 266827
IMUNOGLOBULINA HUMANA, TIPO: ANTI

RHO(D), DOSAGEM : 3OOMCG,I NJETAVEL
AMPOLA 50 402,59 Rs ZO.1È-,SQ

Fundo Municipal de Saùde
Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE.
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CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 2OMG/ML
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12,o072 26811.5
rruErAvel (ruepn

AMPOLA

MORFT NA 10MG/1ML I NJETAVEL

CLORIDRATO DE CLINDAMICI NA

TRAMAL INJETAVEL SOMG/ML

CLORIDRATO DE ONDANCETRONA

INJETVAEL 4

t ru.1 rrAvrl Zms/ mL AM PoLA 2,ooM L

ns 7.975,00CLORIDRATO DE CEFEPIMA 1G

NITROPRUSSETo DE sODIo 50MG,

SULFADIAZINA DE PRATAI% POTE 4OOG

NOREPI N EFRI NA 2MG/ML, INJETAVEL

BROMOPRTDA 5MG/ML, TNJETAVEL

CLORIDATO DE ESCETAMINA sOMG/ML,

AMPOLA ].OML, INJETAVEL n$ 3.577,50

PROPOFOL IOMG/ML, AMPOLA 1.0 ML

cLoRETo or suxevrrONto p6looMc,

NITROGLICERINA 5MG/ML

ACETILCISTEiNA lOOMG/ML, AM POLA

MEROPEN EM 1.G, I NJETAVEL

COLAGENASE + CLORAFENICOL, 3OG

CETOPROFENO I.V 1OOG

BESTLATo oe arnecrlnro loMG/ML,

BUPIVACAINA CLORI DRATO, PUREZA

0,7 syo, APRESE NTAGAO t ru:eteVet,

DTPTRoNA s6otce sooMG/ML 10 ML

TERBUTALINA 0,5 ML

LtDOCATNA GEL2% 20 MG/G 30G

FENTANILA O,O5 MG/ML

cEFAzoLTNA s6otcn te truterAvgt-

EN OXAPARI NA 40MG/0,4M t- t rul ErAVrt

TOTAT

Fundo Municipal de Saùde

Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE.

400

73 277392 AMPOLA s00 5,39 nS 2,695,00

74 292419 AMPOLA 500 4,80
nS 2,400,00

75 292382 AMPOLA 6000 4,L5 ns 24.900,00

76 268507 AMPOLA 8000 2,00 ns 15.000,00

77 268504 AMPOLA 2000 1,79
nS 3,580,00

78 339846 AMPOLA 500 15,95

79 273719 AMPOLA 500 34,00 nS 17.ooo,oo

80 272089 POTE 50 65,98 nS 3.299,00

81 442584 AMPOLA s00 2,58 nS 1.290,00

82 269958 AMPOLA 1000 0,90 nS 900,00

83 446251
CARVAO ATIVADo PO VEGETAL PURo

25.00 G
FRASCO 10 3,81

nS 38,10

84 602763 AMPOLA 25 t43,L0

8s 30s93s AMPOLA 600 29,25 Rs 17.550.00

86 290168 AMPOLA 600 38,31 ns 22.986,00

87 270776 ETOMIDATO 2MG/ML AMPOLA 200 16,00 nS 3.200,00

88 268970 AMPOLA 200 68,80 nS 13,760,00

89 33s091 AMPOLA 500 6,30
RS 3_150.00

90 268488 F/A s00 26,90 Rs 13.450,00

91 270495 BISNAGA 100 26,30 nS 2.630,00

92 448844 rlA 1000 6,47 nS 6.470,00

93 26852L
BRoMETo DE RoCURONIo IOMG/ML,

AMPOLA 5ML
AMPOLA s00 74,23 Rs 37.11s,00

94 268396 AMPOLA 200 76,10
RS 3.220,O0

95 269575 AMPOLA 200 5,80
nS 1.160,00

96 267205 FRS 300 0,24 nS 72,00

97 269818 AMPOLA 300 2,10 nS 630,00

98 269846 BISNAGA 150 7;87 nS 1.180,50

99 271950 AMPOLA 300 5,99 nS !.797,oo

100 308877 SEVOFLURANO 25OML FRS 70 685,90 Rs 48.013,00

101 442693 AMPOLA 800 7,89 nS 6.312,00

102 448982 UNIDADE 1000 22,20 nS 22.2oo,oo

n§ 1s9.576,25

,
23140
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5.0. Do TRATAMENTo DIFERENcIADo PARA ME/EPPI

5.1. Salienta-se que na referida contratagào, seré concedido o tratamento diferenciado e

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposig6es
contidas nos Arts. 47 e 48.
5.2. No processo, portanto, deveré ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em
potencial que se enquadre nos requisitos da norma.

6.0. DAS OBRTGA§ÒES DO CONTRATANTE:

6.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo
com as cléusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hÉbeis.

6.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessàrios para a fiel execugào do objeto
da presente contratagào, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

6.3, Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade
dos produtos ou servigos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizagào, o que nào exime o

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contragào, as disposig6es dos Arts. 115

a t23 da Lei t4.133/21.

7.0. DAS OBRTGAC6ES DO CONTRATADO:

7.t, Responsabilizar-se por todos os ònus e obrigagdes concernentes à legislagào fiscal, civil,
tributéria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo,
perante seus fornecedores ou terceiros em razào da execugào do objeto contratado.
7.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou servigos que

apresentarem defeitos, alterag6es, imperfei96es ou quaisquer irregularidades discrepantes às

exigèncias do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente apds o recebimento ou
pagamento.

7.3. Nào transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratagào, salvo mediante
prévia e expressa autorizagào do Contratante.
7,4, Manter, durante a vigència do contrato ou outros instrumentos hàbeis, em

compatibilidade com as obrigag6es assumidas, todas as condig6es de regularidade e qualificagào

exigidas no respectivo processo de contratasào, conforme o caso, apresentando ao Contratante os

documentos necessÉrios, sempre que solicitado.
7,5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente
apresentou a documentagào de regularidade e qualificasào exigidas quando da instrugào do referido
processo de contrata gào.

7.6. Executar todas as obrigag6es assumidas sempre com observància a melhor técnica

vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificag6es técnicas

correspondentes.
7.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contragào, as disposig6es dos Arts. 115

aL23 daLeiL4.L33l2t.

8.0. DOS PRAZOS E DA VIGENCIA:

Prazo de Entrega: O prazo màximo para a entrega dos alimentos esté abaixo indicado e serà

Fundo Municipal de Saùde

Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE.
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considerado a partir da Ordem de Fornecimento;

- Entrega: 10 (dez) dias, com fornecimento parcelado

8'2. Vigència: A vigència da presente contratagào serÉ de 12 (doze) meses, considera da data de

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipdteses e nos termos
dos Arts. 105 a 1L4, daLei L4.t3312t.

9.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REAJUSTE

9.1. Os pregos contratados sào fixos e irreajustàveis no prazo de vigència do contrato.

10.0. DO PAGAMENTO:

10.1. O pagamento serà efetuado conforme as disposig6es do Art. L4LaL46 da Lei 14.133/21, até30
dias apés a apresentagào de Nota Fiscal pela contratada, devidamente atestadas pelo fiscal do contrato.

11.0. DAVERTFTCA9AO DA qUAUFICA§ÀO TÉCNtCA E ECONoMtCO- FTNANCETRA:

11.1. Se necesséria a verificagào da qualificagào técnica e econ6mico-financeira do licitante, a

documentagào essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, seré restrita aquela

definida nosArt. 67 e69, da 1ei14.133/21, respectivamente:

11.2. Comprovagào de experiència prévia de fornecimento de objeto compatfvel em caracterfsticas,

quantidades e prazos com o objeto da licitagào, mediante atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) de

direito pùblico ou privado, devidamente autenticado por cartdrio competente, que comprove (m)

aptidào da licitante para desempenho de atividades compatfveis, em caracterfsticas, e quantidades

com o objeto desta licitagào.

tt.z,t. Certificado de Registro de Produtos emitido pela Secretaria de Vigilància Sanitéria, para os itens

em que a legislagào exige. Publicado e dentro da validade. Ainda, se for apresentada cdpia da

publicagào no DOU, a licitante deverà grifar com caneta marca texto, bem como indicar a qual item se

refere o documento para facilitar a visualizagào e o julgamento.

L1.2.2. No caso de produto importado é também necessària a apresentasào do Certificado de Boas
Priiticas de Fabricagào e Controle, emitido pela autoridade sanitària do pais de origem, ou laudo de
inspegào emitido pela autoridade sanitària brasileira (traduzido por tradutor).

1L.2.3. Comprovagào da Autorizagào de Funcionamento - (Certidào e/ou da publicagào do D.O.U.,

autenticada).

LL,2,4, As empresas que cotarem medicamentos comuns deverào apresentar a AFE para medicamentos
comuns e as empresas que cotarem medicamentos controlados deverào apresentar AFE para

medicamentos especiais.

11.3. Nào serào aceitos atestados emitidos pela licitante, em seu prdprio nome, nem qualquer outro em

desacordo com as exigéncias do Edital.

Fundo Municipal de Saùde
Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE.
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t1,4, O licitante deveré enviar sua comprovagào com os atestados referentes ao fornecimento, contendo

marcagào a fim de facilitar a anàlise dos interessados.

11.5. Habilitagào econ6mica e financeira:

11.5.1. Certidào Negativa de Falència ou Recuperagào Judicial referente aos processos distribuidos pelo

PJe (processos iudiciais eletrQnip,os) da sede da licitante OU, no caso de empresas em recuperagào

judicial, que jà tenham tido o plano de recuperagào homologado em ju[zo, certidào emitida pela

instància judicial competente que certifique que a licitante està apta econ6mica e financeiramente a

participar do procedimento licitatdrio.

11.6. Habilitagào Juridica:
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social

em vigo6 devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades

por ag6es, acompanhado de documentos de eleigào de seus administradores; ou inscrigào do ato

constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercicio;

1L.5.3 Decreto de autorizagào, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no Pa[s, e ato de registro ou autorizagào para funcionamento expedido pelo 619ào competente, quando

a atividade assim o exigir;

LL.6.4. Os documentos acima deverào estar acompanhados de todas as alteragòes ou da consolidagào

respectiva.

11,7 , Regularidade Fiscal e Trabalhista:
tL.7.7.Prova de lnscrigào no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ);

LL.7.2.Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, mediante a apresentasào de Certidào Conjunta

Negativa de Débitos ou Certidào Conjunta Positiva com efeitos de Negativa; Quitagào de Tributos e

Contribuig6es Sociais administrados pela RFB (Receita Federaldo Brasil)e quanto a D[vida Ativa da Uniào;

1L.7.3.Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, relativo ao domicilio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatfvel com o objeto contratual; ou documento equivalente

na forma de lei;

Lt,7, .Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativo ao domicilio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual, ou documento equivalente
na forma de lei;,,

LLJ.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados aq objeto licitatdrio,

deveré comprovar tal condigào mediante a apresentagào de declaragào emitida pela correspondente

Fazenda do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

tL.7.5.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo - FGTS, comprovada

através de apresentasào de certidào fornecida pela Caixa Econ6mica Federal, demonstrando situagào

regular no cumprimento dos encargos sociais institufdos por lei.

Fundo Municipal de SaÉde
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Lt.7,6.Prova de inexistència de débitos inadimplidos perante a justiga de trabalho, mediante a

apresentagào de certidào negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da

consolidagào das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei n" 5.452, de 1'de maio de 1943;

L7.7.7.Wova de inscrigào no cadastro de contribuintes estadualou municipal, relativa ao domicilio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compat[vel com o objeto do contrato;

Caso o licitante detentor do menor prego seja microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa, deveré apresentar toda a documentagào exigida para efeito de comprovagào de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrisào, sob pena de inabilitagào.

12.0. DO CRrTÉRIO DE ACETTACÀO DO OBJETO

12.1. Executada a presente contratagào e observadas as condig6es de adimplemento das obrigagdes

pactuadas, os procedimentos e condigdes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerào,

conforme o caso, às disposig6es do Art. L40, da Lei L4.t3312L.

12.2. O objeto seré recebido provisoriamente pelo responsével por seu acompanhamento e fiscalizagào,

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigèncias de caréter técnico, no

prazo de 2 dias apds o recebimento.

L2.3. O objeto seré recebido definitivamente, por servidor ou comissào designada pela autoridade

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigèncias contratuais apds

30 dias do recebimento provisdrio.

13.O.DOS PROCEDTMENTOS DE FISCAUZACAO E GERENCTAMENTO:

13.1. Serào designados pelo Contratante representantes com atribuisòes de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos do Art. tL7, da Lei 14.13312t, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua

execugào, respectivamente, permitida a contratagào de terceiros para assistència e subsidio de

informagòes pertinentes a essas atribui96es.

14.0. DASSAN§ÒESADMTNTSTRATTVAS:

14.t. O licitante ou o Contratado serà responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infragòes previstas no Art. 155, da Lei L4.t33l2L e serào aplicadas, na

forma, condig6es, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma
legal, as seguintes sang6es:

a - advertència aplicada exclusivamente pela infragào administrativa de dar causa à inexecugào

parcial do contrato, quando nào se justificar a imposigào de penalidade mais grave;

b - multa de mora de 0,5% (zero vfrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por

dia de atraso injustificado na execugào do objeto da contratagào;

c - multa de t0% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infragòes

administrativas previstas no referido Art. 155;

d - impedimento de licitar e contatar no àmbito da Administragào Pùblica direta e

ente federativo que tiver aplicado a sangào, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsével

Fundo Municipal de Saùde
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infragòes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vlldo caput do referido Art. 155, quando nào

se justificar a imposigào de penalidade mais grave;

e - declaragào de inidoneidade para licitar ou contratar no àmbito da AdministraCào PÉblica

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsàvel pelas

infragdes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como

pelas infragòes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V Vl e Vll do caput do mesmo artigo que

justifiquem a imposigào de penalidade mais grave que a sangào referida no § 4e do referido Art. 156;

f - aplicagào cumulada de outras sang6es previstas na Lei 14.133/21.

t4.2. Se o valor da multa ou indenizagào devida nào for recolhido no prazo de 15 dias apds a

comunicagào ao Contratado, seré automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratdrios de 1% (um por cento) ao més, ou, quando
for o caso, cobrado judicialmente.

15.0. DA COMPENSA§AO rtruRruCrtnA:

1.5.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado nào tenha concorrido de alguma forma para o atraso, seré admitida a compensagào

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo

pagamento da parcela. Os encargos morat6rios devidos em razào do atraso no pagamento serào

calculados com utilizagào da seguinte fdrmula:

EM=NxVPxl,onde:

EM = encar8os moratdrios;

N = nÙmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga; e

| = indice de compensagào financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo

f[ = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos ùltimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipétese do referido indice estabelecido para a

compensagào financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nào possa mais ser utilizado, serà

adotado, em substituigào, o que vier a ser determinado pela legislagào entào em vigor.

Itapetim, XX XX XXXX de XXXX.

xxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxx

Fundo Municipal de Saùde
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ANEXO II

MINUTA DOTERMO DO CONTRATO

Processo Administrativo n" 00019/2025
Contrato Administrativo n' xxxxx/xxxx
619ào Demandante: Fundo Municipal de Saùde

CONTRATO ADMINISTRATIVO, qUE FAZEM ENTRE

S! E O MUNICIPIO DE ITAPETIM/PE, E A EMPRESA

O Municipio de ltapetim por intermédio do Fundo Municipal de Saùde, com sede no(a) cidade de

Itapetim mesmo nome localizada no Estado de Pernambuco, inscrito(a) no CNPJ sob o ne

tL.402.511/0001.-56, neste ato representado(a) pela Secretària de Saride Alda Gildilene Batista de Araùjo,

brasileira, solteira, residente e domiciliado na Rua Ant6nio Alves da Rocha, L74 -Bairro Sào losé - ltapetim

- PE, CPF ne 055.882.344-05, Carteira de ldentidade ne 6.561.614 SDS/PE, doravante denominado

CONTRATANTE, e o(a) Empresa ........., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ne ......................,.!r!r,

sediado(a) na ............,........r.,..........., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a)

por ,...,.......... conforme atos constitutivos da empresa OU procuragào apresentada nos autos,

tendo em vista o que consta no Processo acima numerado e em observància às disposig6es da !-ei ng

14=L33, de 1g.dg abril de 202L, e demais legislagào aplicével, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregào Eletrònico n.00005/2025, mediante as clÉusulas e condigòes a seguir

enunciadas.

cÉusulA PRTMETRA - OBJETO (art. 92, lF !r):

t.L. Constitui objeto do presente contrato a pretensa contratagào de empresa para o

fornecimento de medicamentos injetÉveis, destinados ao Hospital Municipal Maria Silva.

1,2, ltens que integra o objeto da contratagào:

1.3.1. O Termo de Referéncia;

1.3.2. O Edital da Licitagào;

Fundo Municipal de SaÉde
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1.3. Vinculam esta contratagào, independentemente de transcrigào:
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1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÀusurA SEGUNDA - vlcÉNcrA E pRoRRoGAgAo:

2.!. O prazo de vigéncia da contratagào é de 12 (meses) contados do(a) publicagào deste, na forma do

artieo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

2,2. O prazo de vigéncia serà automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto nào for conclu(do no periodo firmado acima, ressalvadas as providèncias cabfveis no caso

de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2.L. A prorrogagào de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de

que as condig6es e os pregos permanecem vantajosos para a Administragào, permitida a negociagào com

o contratado.

2.3. O contratado nào tem direito subjetivo à prorrogagào contratual.

2.4. A prorrogasào de contrato deveré ser promovida mediante celebragào de termo de apostilamento.

2.5. O contrato nào poderé ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sang6es de

declaragào de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder pùblico, observadas as

abrangéncias de aplicagào.

CLAUSUTA TERCETRA - MODELOS DE EXECU§ÀO E GESTÀO CONTRATUATS (art. .93, rV, Vll e XVll[

3.1. Sào Condig6es de execugào deste contrato:

3.1.1. A entrega dos produtos deverà acontecer de forma parcelada, ap6s devida autorizagào de

fornecimento emitida por parte da contratante.

3.1.2. Os produtos deverào ser entregues na Secretaria de Saùde, em até 05 (cinco) dias a contar do

recebimento da autorizagào de fornecimento que deveré ser encaminhada via e-mail institucional e/ou

WhatsApp/telefone da Secretaria.

3.1.3. Apds a entrega dos produtos solicitados seré verificada a compatibilidade do produto frente as

descrig6es no Termo de Referència e marca apresentadas no orgamento da contratada, conferindo data

de validade e quantidade solicitada. A contratante reserva-se ao direito de nào receber produtos objeto

da licitagào em desacordo com o previsto no contrato a ser firmado e no processo, podendo cancelar o

contrato, nào ensejando direito a qualquer indenizagào a contratada.

Quanto aos prazos de validade, itens de padaria deverào ser fabricados no dia da entrega, de forma a

preservar a integridade do alimento que seré consumido na mesma data. ltens industrializados deverào

conter prazo de, no mfnimo, 06 (seis) meses de validade. Latic[nios em geral, deverào conter a data de

validade especificada de acordo com o proposto pela Contratada.
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cLAusull qUARTA - suBcoNTRerngÀo

4.1. Nào serà admitida a subcontratagào do objeto contratual.

ctJAusutA QUINTA - PRECO (ar:t.9Z,"VJ;

5.1. O valor total da contratagào é de nS Xxxxxxxx

5.2. No valor acima estào incluidas todas as despesas ordinàrias diretas e indiretas decorrentes da

execugào do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciérios,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragào, frete, seguro e outros necessérios ao cumprimento

integral do objeto da contratagào.

5.3, O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerào dos qua ntitativos efetivamente fornecidos e/ou executado.

clAusutA sExTA - PAGAMENTO (artr 9?, Y.q Vt):

5.1. O pagamento seré realizado mediante processo regular e em observància às normas e procedimentos

adotados, bem como as disposig6es dos Arts. t4t a L45 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: no prazo

de 30 (trinta) dias corridos ap6s o recebimento da fatura/Nota Fiscal de acordo com a nota de empenho.

CLAUSUTA SÉIMA - RENUSTE (a,rt, g?,y):

7.1. Os pregos inicialmente contratados sào fixos e irreajustéveis no prazo de um ano contado da data da

proposta de pregos.

7.2. Apés o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos iniciais serào

reajustados, mediante a aplicagào, pelo contratante, do indice INPC, exclusivamente para as obrigagòes

iniciadas e concluidas apés a ocorréncia da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano serà contado a partir dos

efeitos financeiros do ùltimo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou nào divulgagào do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagaré ao

contratado a importància calculada pela riltima variagào conhecida, liquidando a diferenga

correspondente tào logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferi96es finais, o(s) fndice(s) utilizado(s) para reajuste serà(ào), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) (ndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

nào possa(m) mais ser utilizado(s), serà(ào) adotado(s), em substituisào, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislagào entào em vigor.

7.7. Na ausència de previsào legal quanto ao indice substituto, as partes elegerào novo [ndice

reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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7.8. O reajuste serà realizado por apostilamento.

cÉusum orAVA - oanleegors Do CoNTRATANTE (prt. g3,.xr-x[.e.Elu:

8,1. Sào obrigagÒes do Contratante:

8.1.L. Exigir o cumprimento de todas as obrigagòes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condig6es estabelecidas no Termo de Referéncia;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vfcios, defeitos ou incorreg6es verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substitu[do, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execugào do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo Contratado;

8,1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condig6es estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referència.

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Cientificar o 619ào de representagào judicial da Advocacia-Geral da Uniào para adogào das medidas

cabiveis quando do descumprimento de obrigagdes pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisào sobre todas as solicitagdes e reclamag6es relacionadas à execugào do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatdrios ou de nenhum interesse para a boa execugào do ajuste.

8.1.9. A Administragào teré o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogagào motivada, por igual periodo.

8.1.10, Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equillbrio econòmico-financeiro feitos

pelo contratado no prazo méximo de 30 (trinta) dias.

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao infcio de processo administrativo para apuragào de

descumprimento de clàusulas contratuais.

8.t.12. A Administragào nào responderé por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execugào do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrència de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

clÀusurA NoNA - oBRrGAeoEs Do coNTRATADo (a*, 9"2", xly. Xy!,e xJ!r,l:

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagòes constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugào do

objeto, observando, ainda, as obrigag6es a seguir dispostas:

9.1.L. Entregar o objeto acompanhado do manualdo usuàrio, com uma versào em portugués, e da relagào

da rede de assistència técnica autorizada em caso de equipamentos;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vfcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cddigo de

do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990)'
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9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo méximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagào;

9.1..4. Atender às determinag6es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (a$. L37, ll, da Lei ,n 
q 14,133-4e_?021) e prestar todo esclarecimento ou informagào por eles

solicitados;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes

resultantes da execugào ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vfcios e danos decorrentes da execugào do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administragào ou terceiros, nào reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagào

ou o acompanhamento da execugào contratual pelo contratante, que ficaré autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.7, Quando nào for possivel a verificagào da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverà entregar ao setor responsével pela fiscalizagào do contrato, junto com a Nota

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade

Social; 2) certidào conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Uniào; 3) certiddes que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado;

4) Certidào de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidào Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes trabalhistas, previdenciàrias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislagào especffica, cuja inadimpléncia nào transfere a

responsabilidade ao contratante e nào poderii onerar o objeto do contrato;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrència

anormal ou acidente que se verifique no local da execugào do objeto contratual.

9.1.10. Paralisar, por determinagào do contratante, qualquer atividade que nào esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros.

9.L.L2, Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas,

todas as condig6es exigidas para habilitagào na licitagào;

9.1,13. Cumprir, durante todo o periodo de execugào do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiència, para reabilitado da Previdència Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaCào (art. $F, da LSin.q 1É.lq3, de 29?1);

9.!,L4. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clàusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicagào dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, 1.1§, paréelafo ùnico,

da l,e.i q,,e 1a,133, de,?"021);

9.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informag6es obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato;

9.L,14. Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variéveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementé-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nào seja satisfatdrio para o atendimento

do objeto da contratagào, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

H.rg3, de 2021.
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9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de àmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de seguranga do contratante;

9.1,16, Alocar os empregados necessàrios, com habilitagào e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das clàusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensflios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverào atender às recomendae6es de

boa técnica e a legislagào de regència;

9.1.t7. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ne 13.709, de 14 de agosto

de 2018, adotando medidas eficazes para protegào de dados pessoais a que tenha acesso por forga da

execugào deste contrato;

9.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observància às normas da legislagào pertinente, cumprindo as

determinagdes dos Poderes Pùblicos, mantendo sempre limpo o local de execugào do objeto e nas

melhores condig6es de seguranga, higiene e disciplina.

9.1,19, Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para anélise e aprovagào, quaisquer

mudangas nos métodos executivos que fujam às especificag6es do memorial descritivo ou instrumento

congènere.

9.1.20. Nào permitir a utilizagào de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condigào

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagào do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cÉusurA DÉctMA- GARANTTA DE EXECUcÀO (art. 92, Xr!):

10.1. Nào haveré exigéncia de garantia contratual da execugào.

10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apdlice deveré ter validade durante a vigència do

contrato E/OU por 90 dias apds o término da vigència contratual, permanecendo em vigor mesmo que o

contratado nào pague o prèmio nas datas convencionadas.

10.3. A apdlice do seguro garantia deveré acompanhar as modificagdes referentes à vigéncia do contrato

principal mediante a emissào do respectivo endosso pela seguradora.

10.4. Serà permitida a substituigào da apdlice de seguro garantia na data de renovagào ou de aniversÉrio,

desde que mantidas as condigòes e coberturas da apdlice vigente e nenhum perlodo fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 10.5 deste contrato.

10.5. Na hipdtese de suspensào do contrato por ordem ou inadimplemento da Administragào, o

contratado ficarà desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apdlice de seguro até a ordem de

reinicio da execugào ou o adimplemento pela Administragào.

10.6. A garantia asseguraré, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.6.1. prejulzos advindos do nào cumprimento do objeto do contrato e do nào adimplemento das demais

obrigag6es nele previstas;

tO.6.2. multas moratdrias e punitivas aplicadas pela Administragào à contratada; e
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10.6.3, obrigag6es trabalhistas e previdenciérias de qualquer natureza e para com o FGTS, nào adimplidas
pelo contratado, quando couber.

10.7, A modalidade seguro-garantia somente seré aceita se contemplar todos os eventos lndicados no

Item 10, observada a legislagào que rege a matéria.

10.8. A garantia em dinheiro deveré ser efetuada em favor do contratante, em conta especifica na Caixa

Econ6mica Federal, com corregào monetÉria.

10.9. Caso a opgào seja por utilizar tftulos da divida pùblica, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidagào e de cust6dia autorizado pelo Banco

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econdmicos, conforme definido pelo Ministério da

Economia.

10.L0. No caso de garantia na modalidade de fianga bancéria, deveré ser emitida por banco ou instituigào

financeira devidamente autorizada a operar no Pa[s pelo Banco Central do Brasil, e deverà constar

expressa renùncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Cddigo Civil.

10.11. No caso de alteragào do valor do contrato, ou prorrogasào de sua vigéncia, a garantia deveré ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos paràmetros utilizados quando da contratagào.

10.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigagào, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposigào no prazo miiximo de 8 (oito) dias Éteis, contados da

data em que for notificada.

10.13. O Contratante executarà a garantia na forma prevista na legislagào que rege a matéria.

10.13.1. o emitente da garantia ofertada pelo contratado devera ser notificado pelo contratante quanto

ao infcio de processo administrativo para apurasào de descumprimento de cléusulas contratuais (art. 137,

§ 4o , da Lei n.o !4.133, de 2021).

L0.L3.2, Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigència da apdlice,

sua caracterizagào e comunicagào poderào ocorrer fora desta vigéncia, nào caracterizando fato que

justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de

seguro, nos termos do art. 20 da circular susep no 662, de 11 de abril de 2O22.

10.14, Extinguir-se-é a garantia com a restituigào da apdlice, carta fianga ou autorizagào para a liberagào

de importàncias depositadas em dinheiro a tftulo de garantia, acompanhada de declaragào do

contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cléusulas do

contrato;

10.15. A garantia somente seré liberada ou restituida apds a fiel execugào do contrato ou ap6s a sua

extingào por culpa exclusiva da Administragào e, quando em dinheiro, seré atualizada monetariamente.

10.16. O garantidor nào é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com

o objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sang6es à contratada.

Fundo Municipal de Saùde
Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE,
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10.18. Além da garantia de que tratam os ara. 96 e seguintes da Lei n' L4.13312L, a presente contratagào
possui previsào de garantia contratual do bem a ser fomecido, incluindo manutengào e assisténcia

técnica, conforme condig6es estabelecidas no Termo de Referéncia.

10.18.1. A garantia de execugào é independente de eventual garantia do produto prevista

especificamente na Termo de Referéncia.

cLAusuLA DÉctMA pRtMEtRA - TNFRACÒES E SANGÒES ADMINTSTRATIVAS (art. 92, XIV):

11.1. Comete infragào administrativa, nos termos da Lei n.9 1,4,,133, Qe.?Q71, o contratado que:

a) der causa à inexecugào parcial do contrato;

b) der causa à inexecugào parcial do contrato que cause grave dano à Administragào ou ao

funcionamento dos servigos pùblicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecugào total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execugào ou da entrega do objeto da contratagào sem motivo
justificado;

e) apresentar documentagào falsa ou prestar declaragào falsa durante a execugào do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execugào do contrato;

g) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza;

1r) praticar ato lesivo previsto no arl.,5e.dp Lei ns 1.2.84F., de 1s dp asgstq de 2013.

11.2. Serào aplicadas ao contratado que incorrer nas infrag6es acima descritas as seguintes sangòes:

i. Advertència, quando o contratado der causa à inexecugào parcial do contrato, sempre que nào

se justificar a imposigào de penalidade mais erave (art. 1"5§,,§?e, 4q .tei q.q 1&,113-dC;92$;

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas ttb",ttc" ettd"
do subitem acima deste Contrato, sempre que nào se justificar a imposigào de penalidade mais grave (art.

156. § 4e. da Lei ne 14.133. de 20211:,,

iii. Declaragào de lnldoneidade para Iicitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas "è", "f", ttg" e 'th" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas ubu, ucu e "d", que

justifiquem a imposigào de penalidade mais grave (qr!. 1§.6_..§5j, da_,Le.Ln3 1.4,L?.3, g9?82!.

iv. Multa

1. Moratdria de !,0%o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratdria de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até

o mdximo de30% (trinta por cento), pela inobservància do prazo fixado para apresentagào, suplementagào

ou reposigào da garantia,

3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administragào a promover a extingào do contrato Bor

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cléusulas, conforme dispòe o inciso I do art. 1
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4. Compensatdria, para as infrag6es descritas nas alineas 'te" a tth" do subitem 11.1, de L0% a30% do valor

do Contrato.

5. Compensatéria, para a inexecugào total do contrato prevista na al[nea 't" do subitem L2,!, de 5,00% a

t5% do valor do Contrato.

6. Para infragào descrita na alinea "b" do subitem !2.L, a multa seré de 5,00% a tO% do valor do Contrato.

7. Para infrag6es descritas na alinea "d" do subitem t2,1, a multa seré de 2,O0% a 5,00Yo do valor do

Contrato.

8. Para a infragào descrita na alfnea "a" do subitem 12.L, a multa serÉ de L,00% a 5,00oÀ do valor do

Contrato

11.3. A aplicagào das sangdes previstas neste Contrato nào exclui, em hipdtese alguma, a obrigagào de

reparagào integral do dano causado ao Contratante (art. L5.6, §9e,4a Lei nq 14.133, de 202t).

11.4. Todas as sang6es previstas neste Contrato poderào ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

1-56, §7s, da Lei n114.133, de 2021).

11.5. Antes da aplicagào da multa seré facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

Ùteis, contado da data de sua intimasào (arJ. 157, da Lei ne 14.133, de 2021)

11.6. Se a multa aplicada e as indenizag6es cabfveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenga serà

descontada da garantia prestada ou serà cobrada judicialmente (ef.,t* "§§,§_8j*-da Lqi,n.3 _14.13.3_, d.e 2921).

Lt.7, Previamente ao encaminhamento à cobranga judicial, a multa poderà ser recolhida

administrativamente no prazo méximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicagào enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicagào das sangdes realizar-se-à em processo administrativo que assegure o contraditdrio e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parégrafos do art, 158

da Lei n9 14,131, de 2Q?1, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragào de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9, Na aplicagào das sang6es serào considerados (arI.156,,§1s, dp Lqi n91.*.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infrasào cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstàncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantagào ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientag6es dos érgàos de controle.

11.10. Os atos previstos como infragòes administrativas na Le! ns 14r..?,3, 49 2921, ou em outras leis de

licitag6es e contratos da Administragào Pùblica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ng

12.84§, de 201.3, serào apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (aft. L§9),
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11.11. A personalidade juridica do Contratado poderd ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pràtica dos atos ilfcitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusào patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sang6es aplicadas à pessoa juridica

serào estendidos aos seus administradores e sdcios com poderes de administragào, à pessoa juridica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relagào de coligagào ou controle, de fato ou de direito, com

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditdrio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

ané|ise jurfdica prévia (arL 1§Q*la-Lei nlf{J33-de2020.

tl.t2. O Contratante deverà, no prazo mÉximo de 15 (quinze) dias ùteis, contado da data de aplicagào da

sangào, informar e manter atualizados os dados relativos às sang6es por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnid6neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituidos no àmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 0.3..14.133.,

de 20211.

11.13. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaragào de inidoneidade para licitar ou

contratar sào pass(veis de reabilitagào na forma do a.rt. L6_3_da Lei n9 1É.133/21..

1L.14. Os débitos do contratado para com a Administragào contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizagdes, nào inscritos em divida ativa, poderào ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 619ào decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 619ào ora contratante.

cÉusuLA DÉcrMA SEGUNDA- DA EXTTNCÀO CONTRATUAL (art.,g2, UX):

12,1. Ocontrato serÉ extinto quando cumpridas as obrigagdes de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigag6es nào forem cumpridas no prazo estipulado, a vigència ficarà prorrogada até a

conclusào do objeto, caso em que deveré a Administragào providenciar a readequagào do cronograma

fixado para o contrato.

12.3. Quando a nào conclusào do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficaré ele constituido em mora, sendo-lhe apliciiveis as respectivas sangòes

administrativas; e

b) poderé a Administragào optar pela extingào do contrato e, nesse caso, adotaré as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execugào contratual.

12,3.4. O contrato poderé ser extinto antes de cumpridas as obrigag6es nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no qLtifiao 1.3-Z Sp t1+.ff +4,133/2.1., bem como

amigavelmente, assegurados o contraditdrio e a ampla defesa.

12.3.5. Nesta hipdtese, aplicam-se também os egig"oS 1*38. e 13"9 da,me,.smE" [qi.

L2.3.6. A alteragào social ou a modificagào da finalidade ou da estrutura da empresa nào ensejarà a

extingào se nào restringir sua capacidade de concluir o contrato.

t2.3.6.1. Se a operagào implicar mudanga da pessoa jurfdica contratada, deveré serformalizado termo

aditivo para alteragào subjetiva.
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12.4. O termo de extingào, sempre que poss[vel, serà precedido:

L2.4.L. .Balango dos eventos contratuais jé cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4,2. Relagào dos pagamentos jé efetuados e ainda devidos;

12.4,3. lndenizag6es e multas.

1.2.5. A extinsào do contrato nào configura 6bice para o reconhecimento do desequilibrio econ6mico-

financeiro, hipdtese em que serà concedida indenizagào por meio de termo indenizat6rio (art, 131, caput.

da Ler-n, 9 f 1, 133,-dc292!.

t2,6, O contrato poderii ser extinto caso se constate que o contratado mantém vfnculo de natureza

técnica, comercial, econ6mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 619ào ou entidade

contratante ou com agente pÉblico que tenha desempenhado fungào na licitagào ou atue na fiscalizagào

ou na gestào do contrato, ou que deles seja c6njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.e 14,133, de202!1.

clAusurA DÉcrMA TERCETRA - DOTA§AO OR§AMENTARTA (art. 92., Vill):

13.1. As despesas decorrentes da presente contratagào correrào à conta de recursos especificos

consignados na dotagào abaixo discriminada:

Lei Municipal n.e.593/24, que disp6e sobre o Orgamento do Municipio para o exercicio financeiro de

202:s

06.000. SECRETARTA MUNICtPAt DE SAUDE

UNtDADE ORCAMENTARTA: 06.001- FUNDO MUNtCtpAL DE SAUDE

2979 - Manutengào das Atividades da Unidade Mista Maria Silva

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.3099 - Material de Consumo

FICHA: 307

13.2. A dotagào relativa aos exercicios financeiros subsequentes serà indicada apds aprovagào da Lei

Orgamentéria respectiva e liberagào dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLAUSUtA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art..9.2* ilr):

14.L. Executada a presente contratagào e observadas as condig6es de adimplemento das obrigag6es
pactuadas, os procedimentos e condig6es para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerào,
conforme o caso, as disposig6es do Art. 140, da Lei t4.l33l2L:
14,2. Os produtos serào recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, pelo(a) responsàvel pelo

acompanhamento e fiscalizagào do contrato, para efeito de posterior verificagào de sua conformidade
com as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta;
14.3. Os produtos serào recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento
provisdrio, apds a verificagào da qualidade e quantidade do material e consequente aceitagào mediante
termo circunstanciado
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cr"Ausur.l oÉcrue quINTA - ArTenngÒrs

15.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ào pela disciplina dos q.rtSn ,-123. p" JeFqjntes dg-Lgi-r-rr3

t4.133, de ?Q21,.

L5.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condig6es contratuais, os acréscimos ou supress6es

que se fizerem necessÉrios, até o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato,

15.3. As alterag6es contratuais deverào ser promovidas mediante celebragào de termo aditivo, submetido

à prévia aprovagào da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipasào de seus efeitos, hipdtese em que a formalizagào do aditivo deveré ocorrer no prazo méximo

de 1 (um) més (ar,t" t32 da Lei ne 14.133 , de202L|

15.4. Registros que nào caracterizam alteragào do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebragào de termo aditivo, na forma do a.ft..136,d,a. tqlqq t+.13.1.$.e ?0?r.

cÉusurA DÉcrMA sExrA - PUBucAgAo

16.1. lncunrbirà ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagòes

Ptiblicas (PNCP), na forma prevista no ar:t. 94 da. Lei 14,1?3,,de 2021, bem como no respectivo siiio oficial

na lnternet, em atengào ao art.91, caput, da Lei n.e 14.133, de2O2l, e ao aft,8P,.§2I, da 1ei.n,.,12.527,

de 2011.

cr*AusurA DÉcrMA sÉTrMA- FORO (art. 9?, §le):

77.!, Fica eleito o Foro da Vara unica da Comarca de ltapetim-PE para dirimir os litfgios que decorrerem

da execugào deste Termo de Contrato que nào puderem ser compostos pela conciliagào, conforme art.

9_?. §.13,". q.a.._L e.i 
" n 

p 
ta. L Q.3/ ?_1.

Itapetint, xxxxxx de xxxxxx de xxxx,

Representante Legal

do CONTRATANTE

CONTRATADO
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Representante legal do
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